INSPECCAO REGULAR

O novo sistema estabelecera inspecgdes regulares as
caldeiras e equipamentos de ar condicionado — nos
edificios  de apartamentos, moradias plurifamiliares,
edificios comerciais e publicos — uma vez que os
equipamentos mal regulados podem originar um
consumo de energia excessivo e/ou emissdes de
diéxido de carbono.

Serdo obrigatorias inspeccdes regulares as caldeiras
de poténcia nominal Gtil superior a 20 kW alimentados
por combustiveis liquidos ou sélidos nédo renovaveis.
As caldeiras desse tipo que tenham uma poténcia
nominal atil  superior a 100kw devem ser
inspeccionadas pelo menos de dois em dois anos,
enquanto que para as caldeiras a gas, esse periodo
pode ser aumentado para quatro anos.

As instalagdes de aquecimento com caldeiras de

poténcia nominal util superior a 20kw e com mais de

15 anos serdo objecto de uma inspecc¢édo Unica de
toda a instalagéo de aguecimento.

Com base nessa inspeccdo, 0s técnicos
recomendarao ao utilizador a eventual substituicdo da
caldeira e/ou alteragcbes da instalacdo e outras
solugdes alternativas.

Serdo também obrigatdrias inspeccdes regulares a
todos os sistemas de ar condicionado com poténcia
nominal Gtil superior a 12kw.

Esta inspecc¢ao inclui uma avaliagdo do desempenho
do sistema de ar condicionado e a adequacao da sua
poténcia em funcédo dos requisitos de climatizacao do
edificio. Os técnicos deverédo fornecer aos utilizadores
recomendacdes  sobre a eventual melhoria  ou
substituicéo do sistema de ar condicionado e solugdes

alternativas.



